
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA Nº 418, de 09 de junho de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, conforme o constante no processo nº 

072.4344.2024.0023706-41, 

  

  

RESOLVE, 

 

 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria n° 378/2024, publicada no Diário Oficial do 

Estado (D.O.E) de 18/06/2024, que autoriza a prorrogação de afastamento para conclusão do 

curso de pós-graduação no exterior do docente SAULO VASCONCELOS ROCHA, matrícula 

nº 72508455, lotado no Departamento de Saúde II, campus de Jequié, no tocante ao período de 

afastamento que passa a vigorar conforme abaixo:  

 

“no período de 02/03/2024 a 30/04/2024.” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria n°. 378/2024. 

  

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

  

  

  

  

 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=100471546&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004174&infra_hash=ca032418b1fe6a6ee185b28af27313458ef5695893ae755a192fa745b88a2d65

